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07/07/2020 10:56 4 - BOLETIM DE OCORRENCIA - LEANDRO
MEDEIROS

Documento de Comprovação

32114
403
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41404
776

06/04/2021 10:50 Petição Petição

41404
782

06/04/2021 10:50 2753573_PETICAO_INTERL_ABANDONO_AUTOR_
01

Outros Documentos

41497
293

07/04/2021 20:41 Despacho Despacho

41502
024

07/04/2021 23:06 Laudo Pericial Petição

41502
025

07/04/2021 23:06 Laudo Pericial 0804605.2020,0731 Termo de Compromisso Jus Postulandi

41576
303

09/04/2021 10:18 Expediente Expediente

41576
304

09/04/2021 10:18 Expediente Expediente

42151
768

22/04/2021 17:39 Impugnação ao Laudo e Pedido de Notificação da
Perita para Esclarecimentos - Autor

Petição

42151
771

22/04/2021 17:39 Impugnação ao Laudo e Pedido de Notificação da
Perita para Esclarecimentos - Autor

Outros Documentos

42693
325

05/05/2021 12:06 Petição Petição

42693
327

05/05/2021 12:06 2753573_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_03

Outros Documentos

42693
329

05/05/2021 12:06 2753573_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

42961
033

12/05/2021 08:54 Despacho Despacho

42998
221

12/05/2021 11:03 Expediente Expediente

44689
436

18/06/2021 07:55 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

44702
530

19/06/2021 16:53 Despacho Despacho

44871
581

22/06/2021 22:37 contato com a perita Certidão

45151
553
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48540
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16/11/2021 12:30 Expediente Expediente
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01/12/2021 19:45 Petição Petição

52105
000
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53077
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SOUZA x MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Alegações Finais
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09/05/2022 20:42 Sentença Sentença

58534
608

17/05/2022 13:32 Expediente Expediente

58534
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17/05/2022 13:32 Expediente Expediente

58534
612

17/05/2022 13:32 Expediente Expediente



 

AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

 

brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF sob o n.º 094.291.224-10, residente e domiciliada àLEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, 
Travessa Senador Ruy Carneiro, s/n, CS04, Recanto do Poço, Cabedelo - PB, CEP: 58105081, vem, através de seu advogado que esta
subscreve, à presença de Vossa Excelência, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT (INVALIDEZ) RITO ORDINÁRIO

em face da , pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nºMAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
61.074.175/0001-38, com filial localizada à Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, CEP 58030001, onde deverá
receber sua citação, pelos fatos e fundamentos abaixo aduzidos:

1.      DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Inicialmente, pugna o Requerente pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos exatos termos previstos pelo art.
4º Lei 1.060/1950 e 5º LXXIV da Constituição Federal, por não ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio
sustento e de sua família. É cediço que a aludida afirmação, nos moldes da legislação reportada e da jurisprudência pátria, é suficiente para a
concessão do requerimento, pelo que, pugna pela sua declaração, para que possa auferir as benesses do instituto.

2.      DOS FATOS 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em , na cidade de João Pessoa/PB,23 de outubro de 2019
conforme faz prova o registro de ocorrência policial n.º 019664.01.2020.0.00.704, anexo.

A vítima, ora Requerente, estava de motocicleta, nas proximidades do Habbis dos Bancários, quando parou no semáforo,
e o sinal ficou verde, outro motoqueiro, do seu lado esquerdo, fez uma manobra súbita para a direita, entrando na sua frente, sem dar seta,
sem quaisquer aviso, o notificante tentou freiar, mas não teve tempo, desviando e se chocando com as placas na calçada. Após a colisão, não
lembra de mais nada. Foi socorrido pelo Bombeiros que o conduziram para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto

, em João Pessoa.Lucena  

Conforme comprovam o Laudo Médico e prontuários anexos, o paciente foi admitido no Hospital de Traumas,
vítima de grave acidente de motocicleta sendo submetido a tratamentos cirúrgicos, em virtude de:

FRATURA DE ULNA (ANTEBRAÇO) DIREITA E FÊMUR (PERNA) DIREITA CID 10 S52.2 e S72.3, sendo
feito tratamento cirúrgico de fratura exposta ulna direita + tração transesquelética tibial na perna Direita;

Atualmente, mesmo decorrido quase um ano após o acidente e cirurgia, a vítima não conseguiu recuperar-se
completamente, OSTENTANDO SEQUELA DE NATUREZA PERMANENTE NA PERNA DIREITA E NO
ANTEBRAÇO E BRAÇO DIREITO.

Assim, restando constatada a debilidade permanente do Promovente, este faz jus ao recebimento da indenização do
Seguro DPVAT por invalidez, conforme a legislação pertinente.

Cumpre ressaltar, Excelência, que as lesões causadas ao Promovente lhe diminuíram substancialmente a capacidade para
o trabalho, eis que perdeu a força e a amplitude de movimento de sua perna direita e braço direito, ante a lesão no fêmur e da ulna direita, o
que prejudica o exercício de suas funções laborais, vez que o promovente é marítimo e realiza trabalho braçal.

Ademais, em virtude das sequelas verificadas, o Promovente não consegue realizar normalmente as tarefas do
, o que lhe causa grande sofrimento.cotidiano além do seu labor

Frise-se que a vítima deu entrada no procedimento administrativo para tentativa de recebimento do Seguro
DPVAT junto à seguradora, contudo, algum tempo depois, recebeu indenização no importe de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e
vinte e cinco reais), sem que tenha sido submetido a qualquer perícia, o que comprova que os valores pagos foram a menor do que
suas reais sequelas.

Assim sendo, munido da documentação necessária, vem pleitear o pagamento judicial da indenização do Seguro DPVAT
a título de invalidez permanente, descontando-se o valor já recebido pela via administrativa, de R$ 4.725,00.

3.      DO MÉRITO

A pretensão do Promovente encontra-se devidamente pacificada na legislação respectiva e na jurisprudência pátria,
conforme se verá adiante.
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O seguro obrigatório DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários de veículos automotores de via terrestre,
garantindo, assim, às vítimas de acidentes, recebimento de indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, além do
reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida.

Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 6.194/74 em seu art. 3º, I, o Promovente tem direito a pleitear ao
benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de invalidez permanente, In
verbis:

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente.”

Como se pode observar no Laudo Médico apresentado, as seqüelas suportadas pelo Promovente foram ocasionadas em
decorrência do acidente de trânsito por ele sofrido, motivo pelo qual, levando-se em consideração o que dispõe a Lei nº 6.194/74, faz jus à
indenização do seguro DPVAT. 

Em conformidade com art. 5º da Lei 6.194/74, a indenização deverá ser paga mediante a comprovação do acidente e do
dano causado, segundo o qual: 

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

Há de se observar que o dispositivo supracitado instituiu uma responsabilidade objetiva, adotando a teoria do risco
integral para empresas participantes da Sociedade Seguradora (FENASEG). 

No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos esclarecer que o art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que
realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de
demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do
complexo da FENASEG se constitui em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, o Promovido.

Neste norte, a Jurisprudência Pátria coaduna do mesmo posicionamento, : in litteris

“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. COBRANÇA. INVALIDEZ DECORRENTE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA
CONSORCIADA AO SEGURO DPVAT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
POSSIBILIDADE DE ACIONAR QUALQUER DAS EMPRESAS PERTENCENTES AO
CONSÓRCIO. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA.
TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO. CONHECIMENTO DA INVALIDEZ.
MÉRITO. INVALIDEZ DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA LEI N° 11.482/07.
EVENTO DANOSO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NORMA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - Não há dúvida da legitimidade passiva da ré, na
medida em que faz parte do Consórcio das Seguradoras que operam com Seguro DPVAT,
podendo ser responsabilizada pelo pagamento do capital segurado, em caso de seguro não
realizado, nos termos do art. 79, da Lei n° 6.194/74. - 0 termo inicial, para a contagem do
prazo prescricional, a fim de cobrança do Seguro DPVAT é a data em que o segurado
tomou conhecimento de sua invalidez. - Inviável estabelecer o limite fixado na MP n`
340/06, posteriormente convertida na Lei n° 11.482/07, quanto o evento danoso se deu em
d a t a  a n t e r i o r  v e z  à  v i g ê n c i a  d a  n o r m a .
Processo:20020080158641001Decisão:AcordãosRelator:Juíza de Direito Convocada
Maria das Graças Morais GuedesOrgãoJulgador:Quarta Câmara Cível TJPBData do
Julgamento:24/07/2012) 

Quanto à legitimidade passiva, portanto, não resta nenhuma dúvida, de sorte que a Seguradora MAPFRE é parte legítima
para pagamento do seguro obrigatório. 

Ademais, note-se, Excelência, que o Promovente acostou aos autos todos os documentos necessários à comprovação do
acidente, assim como, os laudos médicos suficientes a evidenciar as lesões por ele sofridas, cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei
nº 6194/74.

Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e milita em favor da pretensão exordial, como se pode observar adiante: 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
INVALIDEZ PERMANENTE PROCEDÊNCIA IRRESIGNAÇÃO I CERCEAMENTO DE
DEFESA PRETENSÃO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR
DESNECESSIDADE LAUDO CONCLUSIVO QUE ATESTA PERDA FUNCIONAL DO
PUNHO DIREITO II ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA CONSORCIADA
DESACOLHIMENTO III AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL REJEIÇÃO IV
VALOR INDENIZATÓRIO SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA MP 340/06
POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N° 11.482/07 FIXAÇÃO PROPORCIONAL
AO CASO V HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXAÇÃO ADEQUADA
DESPROVIMENTO. Torna-se desnecessária a realização de perícia complementar para
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fins de verificação da invalidez parcial adquirida, quando existentes, nos autos, provas
suficientes ao deslinde da questão. É parte legítima para figurar no polo passivo de ação de
cobrança para recebimento de indenização de seguro obrigatório DPVAT todas as
seguradoras que fazem parte do consórcio previsto no artigo 7° da Lei 6.194/74..
Processo:02220090007497001Decisão:AcordãoRelator:Des. Márcio Murilo da Cunha
RamosOrgãoJulgador:Terceira Câmara Cível TJPB, Data do Julgamento:17/07/2012

Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total subsistência da pretensão exordial, para que a indenização referente ao
Seguro DPVAT seja paga em favor do autor, mormente pelo fato de ter preenchido todos os requisitos exigidos por lei.

3.1 – DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PAGAMENTO À MENOR

Conforme documentos anexos, o Promovente, munido de toda a documentação necessária ao recebimento administrativo
do DPVAT, deu entrada no procedimento perante a SEGURADORA, cujo sinistro recebeu o seguinte número: 3200172129.

A vítima protocolou o requerimento administrativo em 14/05/2020, e em 02/06/2020, sem que tenha sido realizada
nenhuma perícia médica, recebeu R$ 4.725,00 em sua conta bancária, valor aquém da indenização realmente devida.

Assim, pugna o Requerente seja processada a presente Ação Judicial, eis que a esfera administrativa foi esgotada,
diante do pagamento a menor por parte da Seguradora.

3.2 – DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR

Requer a designação de perito médico competente, para que proceda, em tempo hábil, a realização de perícia médica, com o
intuito de graduar as debilidades permanentes sofridas pelo Autor – FRATURA DE ULNA DIREITA E FÊMUR DIREITO CID 10 S52.2 e
S72.3.

Tendo em vista os benefícios da justiça gratuita requeridos pelo Promovente, o ônus decorrente da prova técnica requerida
deve ser dispensado, posto que, não tem condições de arcar com as custas referentes.

3.3 – DOS DOCUMENTOS ENTREGUES PELO REQUERENTE À SEGURADORA

Requer que a Seguradora apresente, em sua defesa, todo o procedimento administrativo relativo ao Sinistro 3200172129,
eis que a vítima colacionou todos os documentos que possui, sendo que, ao final de seu procedimento administrativo, a Seguradora não lhe
devolveu a documentação.

4.      DOS PEDIDOS

requer o Autor que V. Exa., após adotar as cautelas legais de estilo, se digne em: EX POSITIS, 

a)    o benefício da justiça gratuita, pelos motivos indicados preambularmente;CONCEDER-LHE 

b)     a realização de audiência de conciliação, haja vista a praxe demonstrar que não há acordo, por parte daDISPENSAR  
Seguradora, sem a realização de perícia médica judicial;

c)    a citação do Promovido para apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia; DETERMINAR 

d)     perito médico para que realize perícia com o intuito de emitir laudo atestando a debilidade verificada;NOMEAR

e)  o pedido formulado pelo Promovente, para condenar a Promovida a pagar aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE 
importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo descontado ao final o valor de R$4.725,00 (quatro

sendo devido à indenização por invalidez permanente àmil setecentos e vinte e cinco reais) já pagos pela promovida, 
totalidade do prêmio, a qual deverá ser corrigida desde a data do sinistro até a data do efetivo pagamento;

f)        a Seguradora Promovida ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honoráriosCONDENAR
advocatícios de sucumbência à base de 20% sobre o valor final da condenação;

Por fim, protesta o Autor, e de logo requer, a produção de todos os gêneros de provas admitidas em direito, especialmente, A
.REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nestes termos, 

Pede DEFERIMENTO. 

Cabedelo/PB, 07 de julho de 2020. 

 

Daniel Vieira Smith

OAB/PB 19.193 

Rodrigo Nogueira Paiva
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OAB/PB 18.688

 

QUESITOS:

1) Diga o Sr. Perito quais as debilidades permanentes sofridas pelo Promovente. 

2) Diga o Sr. Perito qual o grau das debilidades apresentadas pelo Promovente, informando o percentual de graduação:  residual -
10%; leve - 25%; média - 50%; intensa - 75%; ou total - 100% ? 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 341

Agência: 000004986

Conta: 0000004503-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

DESPACHO

Vistos, etc. 

Recebo a inicial, deferindo pedido de justiça gratuita.

Considerada a excepcional situação atual de pandemia decorrente do COVID19 e a consequente suspensão dos
atos presenciais neste Tribunal, postergo para momento posterior a realização de audiência de conciliação,
determinando a citação da ré para, querendo, contestar o pedido contido na presente ação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia e confissão, esclarecendo, ainda, que se presumem verdadeiros os fatos não impugnados. 

CUMPRA-SE.

CABEDELO, 07 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000
CABEDELO( )

 

Nº do processo: 0804605-05.2020.8.15.0731
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de Cabedelo manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte

N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - de 1147 a 1741 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58030-001

para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

CABEDELO, em 7 de julho de 2020.

De ordem, BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA 
Servidor
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CERTIDÃO

 

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado/ofício conforme
ciente exarado, pelo(a) Funcionária Ednayara Luiza, que afirmou estar habilitado(a)
a receber o documento. Segue mandado abaixo. Dou fé.
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EM ANEXO
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2753573- C3/ 2020-03598/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

 Processo: 08046050520208150731 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/10/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/05/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, meses após o alegado acidente.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado após 6 
meses da data do alegado acidente noticiado.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 23/10/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 23/10/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

                                                                                                                                                                                                         
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 
SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 21 de setembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de CABEDELO, nos autos do 
Processo nº 08046050520208150731. 

  

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, com a data do
acidente, o nome completo da vítima, os dados do veículo em que a vítima estava e o
nome do proprietário, pois o entregue não possui todas as informações.

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto, sem abreviações e/ou rasuras, de todos os campos
dos Dados Cadastrais, pois o entregue está incompleto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 341

Agência: 000004986

Conta: 0000004503-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 04986

CONTA: 000000004503-9

Autenticação:
    3F3934ED4EADF24E95DF0E17D93E7275B6C0E9860615CB6FEF6F0EFDA709369D
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA ESSOR SEGUROS S.A.

3200172129 João Pessoa Invalidez Permanente

23/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO LEVE
FRATURA EXPOSTA DA ULNA DIREITA. p1,3,10,11
FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (ULNA E TIBIA ) E ALTA MÉDICA

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DOS MEMBROS SUPERIOR E INFERIOR DIREITOS.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DOS MEMBROS SUPERIOR E
INFERIOR DIREITOS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 35 % R$ 4.725,00

Num. 34862242 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 29/09/2020 10:54:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092910544001500000033324588
Número do documento: 20092910544001500000033324588



Scanned by CamScanner

Num. 34862242 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 29/09/2020 10:54:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092910544001500000033324588
Número do documento: 20092910544001500000033324588



Scanned by CamScanner

Num. 34862242 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 29/09/2020 10:54:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092910544001500000033324588
Número do documento: 20092910544001500000033324588



07/05/2020 16!56Governo da Paraíba

Página 1 de 1http://wsdetran.pb.gov.br/DT_DUT_CLIENTE/ConsultaDUT?placaMask=QSG-6039&display=web&placa=QSG6039&display=web&st=

INFORMAÇÕES SOBRE O VEÍCULO

2019

***************

QSG6039

PASSA / MOTOCICLET ALCO/GASOL

HONDA/XRE 300 ABS 2019 2019

PARTICULAR VERDE

30/11/2020

CABEDELO 07/05/2020

QSG6039

ImImprprimprimimirir C Coononsusultsultaa

Último Licenciamento: 2019 
Proprietário: ***************
Placa: QSG6039 
Combustível: ALCO/GASOL
Marca/Modelo: HONDA/XRE 300 ABS
Espécie/Tipo: PASSA / MOTOCICLET
Ano de Fabricação: 2019 
Ano Modelo: 2019 
Categoria: PARTICULAR
Cor Predominante: VERDE 
Vencimento Licenciamento: 30/11/2020
Observação: 
Restrição:  
Financeira: 
Município:CABEDELO
Situação: EM CIRCULACAO 
Data da Consulta:07/05/2020
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO MEDEIROS DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

ASL-0134369/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA : 094.291.224-10

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 11/05/2020
Nome: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do cadastramento: 11/05/2020
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO MEDEIROS DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

3200172129Número do Sinistro:

094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

ASL-0134369/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA : 094.291.224-10

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CABEDELO
Juízo do(a) 5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0804605-05.2020.8.15.0731
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Vistos, etc.

À impugnação.

Cumpra-se.

CABEDELO-PB, em 29 de setembro de 2020

 
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804605-05.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Intime-se para impugnar, querendo.

CABEDELO-PB, 30 de setembro de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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Poder Judiciário  a Paraíbad
5ª Vara de Cabedelo/PB

 

 

Processo nº 0804605-05.2020.8.15.0731

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

 

 

CERTIFICO que decorreu o prazo sem que a parte autora, não obstante regularmente
intimada, apresentasse manifestação.

 

O referido é verdade, dou fé.

 

  Cabedelo-PB, 4 de novembro de 2020

 

 QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Para realização de exame pericial, nos termos do convênio n.º 015/2014, celebrado entre
o TJ/PB e a Promovida, nomeio , residente na Rua Joakim Schuller, 40,Karina Kelly de Oliveira Melo
Apt 403, Jardim Oceania, João Pessoa/PB, 58037-760, Telefone: (83) 99821-6283, Email:
karinameloft@hotmail.com, devendo informar o grau de debilidade.

Intime-se a promovida para depósito dos honorários.

Cumpra-se.

CABEDELO, 4 de novembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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0 17/12/2020
DATA DO DEPÓSITO

1681 ESTADUAL

2000118110251

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08046050520208150731
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/12/2020
DATA DA GUIA

2753573
N° DA GUIA

CABEDELO  5 VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA Fisica 09429122410
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F459CDE654B3EC33
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

 

 

 

Processo: 08046050520208150731

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CABEDELO, 21 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc. 

 Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias: Formular quesitos pertinentes ao objeto da perícia (a)
; Indicar os respectivos assistentes técnicos e, em sendo o caso, arguir ocaso ainda não feito)

impedimento ou suspeição do perito nomeado (Art. 465, § 1º do CPC/2015); 

 Mantenha-se contato pessoal com o nomeado para designar dia / local / horário de realização do exameb)
pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se as partes. : 20 dias.Prazo para entrega do laudo  

, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a prova acrescida, noc) Depositado o laudo em juízo
prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo,
apresentar seu respectivo parecer (Art. 477, § 1º do CPC).

Cumpra-se seguindo a sequência. Após, venham-me os autos conclusos.

CABEDELO, 18 de janeiro de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Cabedelo 

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

 

Número do Processo:   0804605-05.2020.8 .15 .0731
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que habilitei a perita nomeada nos autos.

 

TERCEIRO INTERESSADO

CABEDELO, 25 de janeiro de 2021
LEA DE QUEIROZ GABINIO

KARINA KELLY DE OLIVEIRA
MELO - CPF: 057.278.184-94
(TERCEIRO INTERESSADO)
 

Ativo
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 5ª Vara Mista de Cabedelo

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

 

 

Número do Processo: 0804605-05.2020.8.15.0731

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

Polo ativo: AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 

                 Karina Kelly de Oliveira Melo, Fisioterapeuta, inscrita no CREFITO-1 nº. 112421-F, CPF:
057.278.184-94, Pós-Graduada em Fisioterapia Traumato-Ortopédica pela Unicapital-São Paulo, com
Formação em Perícia Judicial para Fisioterapeutas, Docente do curso de graduação do Centro
Universitário UNIESP e da Pós-graduação em Fisioterapia do Trabalho e Perícia Judicial da UNICORP
Faculdades, nomeada por V. Excia. na presente ação cível para realização de Perícia Técnica

, que neste caso, tem o objetivo de analisar a  eCinesiológica Funcional existência ou não de nexo causal
estabelecer a , vem, respeitosamente, comunicar que Capacidade Funcional Laboral , eaceita o encargo
que a data será a seguinte:

 

 

A Perícia Clínica será realizada no dia 18/02/2021 (quinta-feira), às 8h, no consultório da
perita: Localizado na Av. Pres. Nilo Peçanha, nº 951, Ed. Água Viva, sala 1 (térreo), Bairro: Bessa
(Ponto de Referência: Através da BR 230, sentido cidade de Cabedelo, dobrar à direita na loja
Sonho Colchões e Posto Castelinho. O consultório fica no primeiro Edifício do lado direito da rua,
nas cores branco, laranja e azul. A sala está identificada com uma placa denominada “Perícia”) –
João Pessoa-PB.

 

OBS: Levar atestados, laudos e exames.

 

Obs: Os presentes na perícia devem estar usando máscara.
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Requer, desde já, que sejam notificadas as partes interessadas, em tempo hábil, de acordo com
a legislação de regência, para comparecer nos locais e datas supramencionados.

 

 

Cabedelo, 29 de Janeiro de 2021.

                        

                                         

Karina Kelly de Oliveira Melo

CREFITO 1/112421-F

kakellymelo@gmail.com

Tel: (83) 99821-6283. 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804605-05.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Intime-se a parte autora para comparecer à Perícia Clínica que será realizada no dia 18/02/2021
(quinta-feira), às 8h, no consultório da perita: Localizado na Av. Pres. Nilo Peçanha, nº 951, Ed.

Água Viva, sala 1 (térreo), Bairro: Bessa (Ponto de Referência: Através da BR 230, sentido cidade de
Cabedelo, dobrar à direita na loja Sonho Colchões e Posto Castelinho. O consultório fica no primeiro

Edifício do lado direito da rua, nas cores branco, laranja e azul. A sala está identificada com uma
placa denominada “Perícia”) – João Pessoa-PB.

 

 

                                                      OBS: Levar atestados, laudos e exames. 

 

Obs: Os presentes na perícia devem estar usando máscara. 

 

CABEDELO-PB, 3 de fevereiro de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804605-05.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Intime-se a parte promovida para comparecer à Perícia Clínica que será realizada no dia

18/02/2021 (quinta-feira), às 8h, no consultório da perita: Localizado na Av. Pres. Nilo Peçanha, nº

951, Ed. Água Viva, sala 1 (térreo), Bairro: Bessa (Ponto de Referência: Através da BR 230, sentido

cidade de Cabedelo, dobrar à direita na loja Sonho Colchões e Posto Castelinho. O consultório fica no

primeiro Edifício do lado direito da rua, nas cores branco, laranja e azul. A sala está identificada com

uma placa denominada “Perícia”) – João Pessoa-PB.

 

 

CABEDELO-PB, 3 de fevereiro de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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2753573- C3/ 2020-03598/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

 

 

Processo n.º 08046050520208150731

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CABEDELO, 5 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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AO JUÍZO DA 5ª VARA MISTA DE CABEDELO/PB

Processo: nº 0804605-05.2020.8.15.0731

 

 

 

 

                   LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, devidamente qualificado no processo em epígrafe, na 
 que move em face de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT (Invalidez), MAPFRE SEGUROS GERAIS

, igualmente qualificada, por seu advogado adiante assinado, vem, respeitosamente, à presença deS/A
, Vossa Excelência APRESENTAR QUESITOS, para a realização de conforme rol, Perícia Médica

abaixo destacado:

I.          ROL DE QUESITOS:

1) Diga o Sr. Perito quais as debilidades permanentes sofridas pelo promovente.

2) Diga o Sr. Perito qual o grau das debilidades apresentadas pelo promovente, informando o
percentual de graduação: residual - 10%; leve - 25%; média - 50%; intensa - 75%; ou total - 100%
?

Ademais, protesta o promovente pela apresentação de quesitos suplementares, bem como pela
manifestação do nobre acerca das considerações do promovente sobre o Laudo Pericial a serExpert 
apresentado.

Destarte, requer a realização de Perícia Médica nos presentes autos.

 

Nestes termos,

Espera deferimento.

Cabedelo/PB, 23 de fevereiro de 2021.

 

DANIEL VIEIRA SMITH

OAB/PB n.º 19.193
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

 

 

Processo n.º 08046050520208150731

 

                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
informar e requerer o que segue:

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 
parte autora em decorrência do acidente noticiado.

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 
designado para realizar a perícia médica.

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 
em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 
afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 
do STJ.

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 
designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE!

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 
embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 
destrame da questão.

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos:

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 
de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 
previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 
conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 
nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 
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realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 
determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 
concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 
constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 
não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 
intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 
exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 
perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 
de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 
preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 
pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 
desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 
figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 
Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 
30/08/2018).”

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 
À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 
COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 
DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 
prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 
requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 
Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 
perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 
êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 
disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 
2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 
2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 
conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 
Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).”

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 
preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 
requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CABEDELO, 1 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Estabeleça-se contato com a perita nomeada, solicitando informações acerca da realização da perícia. 

CABEDELO, 7 de abril de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 5ª Vara Mista de Cabedelo

Tribunal de Justiça da Paraíba

 

 

 

 

Número do Processo: 0804605-05.2020.8.15.0731

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

Polo ativo: AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 

  

já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, nomeada por V.Karina Kelly de Oliveira Melo, 
Excia. como PERITA JUDICIAL na presente ação trabalhista, vem, respeitosamente, apresentar o laudo
pericial em anexo.

 

Certa do atendimento do encargo para o qual fui nomeada, coloco-me à disposição para esclarecer
eventuais questionamentos que possam surgir.

 

  

 

 

João Pessoa, 07/04/2021.
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Karina Kelly de Oliveira Melo

CREFITO 1/112421-F

Perita Judicial
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PERÍCIA TÉCNICA 

CINESIOLÓGICA 

FUNCIONAL 

 
Karina Kelly de Oliveira Melo 
Perita Judicial 
CREFITO: 112421-F 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 5ª Vara Mista de Cabedelo 
Tribunal de Justiça da Paraíba 

 
 
 
 

Número do Processo: 0804605-05.2020.8.15.0731 
 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
 
Assunto: [Seguro] 
 
Polo ativo: AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA 
 
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  
 
 
 
 
 

Karina Kelly de Oliveira Melo, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, nomeada 
por V. Excia. como PERITA JUDICIAL na presente ação trabalhista, vem, respeitosamente, apresentar 
o laudo pericial. 
 

Certa do atendimento do encargo para o qual fui nomeada, coloco-me à disposição para 
esclarecer eventuais questionamentos que possam surgir. 
 
 
 
 
 
 
 

João Pessoa, 07/04/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Karina Kelly de Oliveira Melo 
CREFITO 1/112421-F 

Perita Judicial 
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Importante salientar que este laudo segue os requisitos do novo Código de Processo Civil, quais 
são: 
 
Art. 473.  O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 
Encontra-se explicitado no tópico da página seguinte (objetivos da perícia técnica cinesiológica funcional). 
 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 
Realizada de forma fundamentada no tópico “conclusão quanto ao nexo causal”. 
 

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito 
pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou; 
O método utilizado é o Veronesi, do prof. Ronaldo Veronesi, que possui diversos livros e artigos publicados 
no meio científico. 
 

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 
Ministério Público. 
Encontram-se todos respondidos no último tópico deste laudo pericial. 
 

§ 1o No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência 
lógica, indicando como alcançou suas conclusões. 
A forma com que se chegou à conclusão é realizada de forma didática, juntamente com a fundamentação 
retirada de artigos científicos da matéria que está sendo discutida. 
 

§ 2o É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões pessoais 
que excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia. 
O laudo é estritamente técnico, pois sabe-se que não cabe ao Perito discutir o mérito. 
 

§ 3o Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos os 
meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em 
poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, 
plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia. 
Aos assistentes técnicos, quando designados pelas partes, são disponibilizados todos os dados a que tive 
acesso (documentos, fotos e avaliação pericial). 
 
O laudo contém também ilustrações de amplitude de movimento e conclusão clara sobre a existência ou 
não do nexo causal e análise da capacidade laboral. 
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OBJETIVOS DA PERÍCIA TÉCNICA CINESIOLÓGICA FUNCIONAL: 
 Verificar e quantificar a capacidade funcional laboral do periciado. 

 
 

PRIMEIRA FASE DA PERÍCIA CLÍNICA: ANAMNESE PERICIAL 

 

DADOS PESSOAIS: 

Nome: Leandro Medeiros de Souza. 
Data de Nascimento: 18/12/1990                                  Idade: 30 anos. 
Estado Civil: Solteiro.  
Escolaridade: Ensino médio completo. 
 
 
Data da Perícia: 18/02/2021.                                             Hora: 8h. 
 

PRESENTES NA PERÍCIA: 

O autor. 

 

DADOS OCUPACIONAIS: 

 
Relata que antes do acidente laborava como marinheiro, há 6 anos. 
 

    
Fotos disponibilizadas pelo autor na Perícia. 
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Fotos disponibilizadas pelo autor na Perícia. 

 
 
Após o acidente ficou afastado pelo INSS e permanece até a atualidade. 
 
Ocupação antes da do último trabalho:  
Já trabalhou como pintor. 
 
 
ANÁLISE DO HISTÓRICO PREVIDENCIÁRIO: 

Afastamento pelo INSS: 
Passou um ano afastado (2017) por causa de um acidente de trabalho. Após esse período, voltou ao 
labor e sofreu acidente de motocicleta (descrito no tópico abaixo), vindo a se afastar novamente. O 
acidente de motocicleta ocorreu no dia 23/10/2019, e desde então está afastado pelo INSS. 
 
Espécie do benefício: 
Auxílio-doença. 
 
Retorno ao trabalho: 
Não. 
 
Mudança de função ou Reabilitação Profissional: 
Não. 
 

 
DADOS SOBRE O ACIDENTE: 

 
O acidente de motocicleta ocorreu no dia 23/10/2019. O autor relata que estava chegando próximo 
ao Shopping Sul do bairro dos bancários quando outra moto atravessou em sua frente e, ao tentar 
livrar a batida, desviou mas a motocicleta bateu em um poste. Após isso, não lembra o que 
aconteceu. Acordou no Hospital de Trauma e depois foi transferido para o Hospital da Unimed, e lá 
foram realizadas 5 (cinco) cirurgias e tração óssea no fêmur, totalizando aproximadamente 20 dias 
no hospital. Passou por tratamento fisioterapêutico domiciliar mas após 1 mês a placa colocada no 
seu antebraço direito quebrou e precisou passar por outra cirurgia no antebraço direito e também 
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na clavícula direita (Maio/2020). Teve pseudoartrose no fêmur direito. Há 4 meses atrás foi realizada 
a cirurgia de retirada de parafusos do fêmur. 
 
Atualmente passa por tratamento fisioterapêutico numa frequência de 3 a 4 dias por semana. 
 
DADOS SOBRE OS SINTOMAS DA DOENÇA: 
 

➢ Localização da dor: 
 

 
Segundo o periciado, sente dor no quadril e joelho direito. Refere também dor na região do ombro 
e antebraço direito. 
 
DADOS SOBRE CARACTERÍSTICAS INDIVIDUAIS: 

 
Filhos: Sim, 2 filhos, nas idades de 7 e 12 anos. 
 
Fumante: Já foi fumante. 
 
Hipertensão: Não. 
 
Alteração na tireóide: Não. 
 
Diabetes: Não. 
 
Membro dominante: Direito. 
 
1- Medidas Antropométricas:  
1.1- Altura: 1,64cm. 
1.2- Peso: 79,1kg. 
Índice de Massa Corporal (I.M.C): 29,41 = Sobrepeso. 
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DADOS SOBRE ATESTADOS, LAUDOS E EXAMES COMPLEMENTARES: 
 

Espécie Data Diagnóstico 
 

Atestado médico 25/10/2019 CID S72.3: Fratura da diáfise do fêmur. 

Laudo médico 19/11/2019 CID S72.3: Fratura da diáfise do fêmur. 

Radiografia da 
clavícula direita 

10/12/2019 Fratura completa do terço médio da clavícula com presença de 
fragmento ósseo. 

Radiografia do 
antebraço direito  

10/12/2019 Placa fixada na diáfise da ulna para correção da fratura. 

Radiografia da 
coxa direita 

10/12/2019 Haste fixada no fêmur para correção de fratura no terço médio da 
diáfise. 

Radiografia do 
quadril e coxa 
direitos 

17/12/2019 Haste metálica fixada no fêmur para correção de fratura no terço 
médio da diáfise. 

Atestado médico 20/12/2019 CID S42.0: Fratura de clavícula. 

Atestado médico 11/02/2020 CID S72.3: Fratura da diáfise do fêmur. 
CID S42.0: Fratura de clavícula. 

Radiografia da 
clavícula direita 

11/02/2020 Placa fixada na clavícula, evidenciando um dos parafusos de fixação 
fora de sua topografia usual. 

Radiografia do 
antebraço direito 

11/02/2020 Placa fixada na diáfise da ulna para correção de fratura. 
 

Radiografia da 
coxa direita 

11/02/2020 Placa fixada no fêmur para correção de fratura no terço médio da 
diáfise. 

Atestado médico 19/05/2020 CID S42.0: Fratura de clavícula. 
CID S52.5: Fratura da extremidade distal do rádio. 
CID S72.3: Fratura da diáfise do fêmur. 

Relatório médico 02/06/2020 Paciente do sexo masculino, 29 anos, foi submetido a tratamento 
cirúrgico de fraturas em clavícula direita, antebraço direito e fêmur 
direito. As fraturas da clavícula e do antebraço consolidaram, 
porém o paciente apresenta déficit motor permanente no membro 
superior direito. Juntamente com limitação dos movimentos. A 
fratura do fêmur evoluiu para pseudoartrose (não consolidação) e 
o paciente necessitará de nova cirurgia para correção. 

Atestado médico 25/08/2020 CID M84.1: Ausência de consolidação da fratura (pseudo-artrose).  

Laudo médico 29/09/2020 CID S72.3: Fratura da diáfise do fêmur. 

Atestado médico 20/10/2020 CID S72.3: Fratura da diáfise do fêmur. 

Laudo médico 05/01/2021 Paciente é portador de sequela de fraturas em clavícula direita, 
antebraço direito e fêmur direito; o mesmo apresenta déficit motor 
e sensitivo em membro superior e inferir direitos; apresenta 
também marcha claudicante e quadro repetitivo de artralgia em 
quadril e joelho direito; encontra-se em tratamento fisioterápico 
por tempo indeterminado. 
Deve evitar qualquer tipo de esforço físico laboral. 
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CID T92.3: Sequelas de luxação, entorse e distensão do membro 
superior. 
CID T93.3: Sequelas de luxação, entorse e distensão do membro 
inferior. 
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SEGUNDA FASE DA PERÍCIA CLÍNICA: EXAME CLÍNICO PERICIAL 

 
É importante ressaltar neste tópico, que o exame clínico pericial tem como princípio verificar 

a capacidade funcional do autor. Para isso, utiliza-se um fator de feedback totalmente diferenciado 
e com caracteres fidedignos. A resposta que mais se valoriza não é a verbal e sim a corporal, por 
isso, são utilizadas várias técnicas de leitura corporal que são executadas durante o exame, a fim 
de averiguar a veracidade da resposta a determinado estímulo. 
 

EXAME FÍSICO: 

 
➢ Palpação: É a utilização do sentido do tato com o objetivo de explorar a superfície corporal.  

 
Refere dor a palpação na região lateral do fêmur direito, antebraço direito e clavícula direita. 
Possui marcha claudicante (anda mancando). 
 

➢ Trofismo muscular: O trofismo corresponde ao volume de massa muscular existente. 

 

Perimetria (medida da circunferência de um membro): 

 

50cm coxa esquerda. 

52cm coxa direita. 

 

28cm antebraço esquerdo. 

29cm antebraço direito. 

 

36cm ambos os braços. 

 

 

➢ Sensibilidade tátil: 

 

Sensibilidade diminuída nas áreas de cicatriz cirúrgica.  
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AMPLITUDE DE MOVIMENTO: 

Quantidade de movimento articular realizada por um indivíduo sem qualquer auxílio.  
Objetivo: o examinador tem a informação exata sobre a capacidade, coordenação e força muscular 
da amplitude de movimento do indivíduo. 

A quantidade de movimento foi medida através da Fotogrametria. 
 
Segundo Veronesi (2004), o termo Fotogrametria, de origem grega, expressa a aplicação da 

fotografia à métrica, onde se deduz a dimensão dos objetos contidos numa imagem de natureza 
fotográfica ou cinematográfica. Nesse contexto, a interpretação da fotometria é aplicada ao estudo 
dos movimentos humanos e da postura corporal do indivíduo. As fotografias podem ser utilizadas 
para medidas angulares e lineares, podendo avaliar as medidas corpóreas. 
 
 
Flexão de quadril: 
 

    
                  Quadril esquerdo                                                        Quadril direito 

 
O periciado apresenta 28 graus de flexão do quadril esquerdo e 13 graus de flexão de quadril direito, 
portanto, possui déficit de 15 graus para flexão do quadril direito. 
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Abdução do ombro: 
 

 
 

Abdução do ombro Direito Esquerdo Déficit 

Normal: 180 graus.  
 

58 graus 180 graus Possui déficit de 122 
graus para o movimento 

de abdução do ombro 
direito. 

 
 
 
Supinação do antebraço: 
 

    
 
O periciado possui leve diminuição de amplitude de movimento para supinação do antebraço 
direito. 
 
 
FORÇA MUSCULAR: 
 
Avalia a capacidade do músculo ou grupamento muscular em desenvolver tensão contra uma 
resistência. 
Utilizamos a Escala de Oxford para Graduação da Força Muscular: 
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ANTEBRAÇO Direito Esquerdo 

Pronação Grau 3 Grau 4 

Supinação Grau 2 Grau 4 

 
 

OMBROS Direito Esquerdo 

Abdução Grau 2 Grau 5 

Flexão Grau 2 Grau 5 

 
 

MEMBROS INFERIORES Direito Esquerdo 

Extensão do joelho Grau 3 Grau 5 

Flexão do quadril  Grau 2 Grau 5 
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CONCLUSÃO QUANTO AO NEXO CAUSAL 

 

Para avaliação da existência ou não do nexo causal, o Perito deve ter conhecimentos 
profundos sobre Biomecânica do Movimento e Cinesiologia. 

 
Mecânica, o estudo das forças e seus efeitos, quando aplicado a seres humanos, é 

denominado Biomecânica. E a biomecânica quando aplicada ao trabalho, chama-se: Biomecânica 
Ocupacional. 

 
Segundo Hamill e Knutzen (2008), a Biomecânica Ocupacional é uma área 
de atuação da Biomecânica e está relacionada ao estudo das posturas e 
tarefas do homem no trabalho. A análise das propriedades biomecânicas do 
aparelho locomotor, tais como as posturas dinâmicas, a mobilidade articular 
e a força muscular, são alguns dos métodos utilizados pela Biomecânica 
Ocupacional para determinar os limites e capacidades humanos para a 
realização de tarefas laborais sem o risco de lesões. 

 
Já a Cinesiologia, é a ciência que tem como objetivo a análise dos movimentos. De forma 

mais específica, estuda os movimentos do corpo humano. 
 
Estas matérias são de crucial importância para avaliar se os movimentos realizados no 

trabalho apresentam fator de risco de lesão ou não, para as estruturas do corpo. 
 
Durante a formação acadêmica, ao fisioterapeuta são lecionadas estas disciplinas 

relacionadas à realização de perícia, além de fisiologia humana, da histologia humana, da anatomia 
humana. 
 
 
Segue abaixo, fundamentação científica acerca do trauma sofrido pelo autor: 
 
 
 O periciado sofreu fratura de fêmur, ulna e clavícula devido ao acidente de motocicleta 
sofrido por ele. 
 

 
                                     Fêmur em vermelho 
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 Fratura é a interrupção da continuidade de um osso. Todas elas foram corrigidas através de 
cirurgia com a utilização de osteossínteses (placas e parafusos).  
 

     
 
 

Houve consolidação óssea nas fraturas de ulna e clavícula. A consolidação óssea é o processo 
natural em que o organismo irá reparar o tecido lesado, ou seja, quando ocorre uma fratura o 
organismo se mobiliza para retirar os tecidos desvitalizados (osso, cartilagem) e construir um novo 
arcabouço ósseo. 

 
Já na fratura de fêmur houve pseudoartrose, ou seja, não ocorreu a consolidação óssea e 

por isso passou por nova cirurgia. 
 
Por todo o exposto, conclui-se que: 

 

POSSUI NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE DE MOTOCICLETA SOFRIDO PELO AUTOR E AS LESÕES 
DE MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR DIREITO. 
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CONCLUSÃO QUANTO A CAPACIDADE FUNCIONAL  

 
 A conclusão da Capacidade Funcional para o Trabalho foi realizada a partir de uma adaptação 
da CIF, Classificação Internacional de Funcionalidade para as condições periciais. Como classificação, 
a CIF não estabelece um modelo de "processo" de funcionalidade e incapacidade. No entanto, ela 
pode ser utilizada para descrever o processo fornecendo os meios para a descrição dos diferentes 
constructos e domínios. Ela permite, como processo interativo e evolutivo, fazer uma abordagem 
multidimensional da classificação da funcionalidade e da incapacidade e fornece as bases para os 
utilizadores que desejam criar modelos e estudar os diferentes aspectos deste processo. Neste 
sentido, a CIF pode ser vista como uma linguagem: os textos elaborados com base nesta 
classificação dependem dos utilizadores, da sua criatividade e da sua orientação científica (OMS, 
2003 apud VERONESI 2010).  
 Foi aplicado nesta perícia o Protocolo de Avaliação da Capacidade Funcional para Perícia 
Judicial, tese de doutorado defendido dia 19 de julho de 2013 pelo Dr. Veronesi. A tese de 
doutorado veio validar cientificamente este protocolo por meio de um estudo experimental 
controlado e aleatorizado. Neste protocolo foi levado em consideração as seguintes variáveis: Idade, 
formação educacional, fisiomorfologia da lesão (classificação internacional de Baremo), estruturas 
lesionadas, prognóstico da lesão, resultado dos testes funcionais periciais, atividade e participação 
da CIF e risco biomecânico da tarefa (VERONESI, 2010).  
 

O periciado apresentou um Score Final (SF.) de 43, evidenciando um resultado final de 40% DE 

INCAPACIDADE FUNCIONAL PERMANENTE. 

SCORE FINAL (SF) 43 

INTERPRETAÇÃO DA CAPACIDADE FUNCIONAL  
100% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL S.F. 101-110 

90% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF. 91-100 

80% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF. 81-90 

70% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF. 71-80 

60% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF. 61-70 

50% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF. 51-60 

40% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF. 41-50 

30% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF. 31-40 

20% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF. 21-30 

10% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL SF.11-20 

100% DE CAPACIDADE FUNCIONAL SF.0-10 

 
 
DIAGNÓSTICO CINESIOLÓGICO FUNCIONAL (FISIOTERAPÊUTICO): 
 
O periciado possui redução da sensibilidade tátil nas áreas corporais em que estão localizadas as 
cicatrizes cirúrgicas; possui leve diminuição do trofismo (volume) muscular na região de coxa direita; 
apresenta importante diminuição do arco de movimento de abdução e flexão de ombro direito 
(déficit de 122 graus); déficit moderado de arco de movimento para flexão de quadril direito e leve 
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diminuição de amplitude de movimento para supinação do antebraço direito. O periciado também 
possui diminuição da força muscular de membro superior e inferior direito. 
 
Devido a vários procedimentos cirúrgicos realizados e o tempo de recuperação e imobilização destas 
estruturas, ficou com as sequelas descritas no diagnóstico acima.  
 
As sequelas de membro superior direito são permanentes. O acidente ocorreu no ano de 2019 e o 
periciado passou por diversas cirurgias neste ano e em 2020. Estamos em 2021 e o autor ainda 
possui sérios déficit de funcionalidade. A fisioterapia pode contribuir para a melhora do quadro 
álgico e também aumento de amplitude de movimento, mas é difícil a recuperação para a condição 
normal que possuía antes do referido acidente. O autor não possui condições de laborar na função 
que exercia anteriormente (marinheiro). 
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RESPOSTAS DOS QUESITOS DA PARTE AUTORA: 
 

1) Diga o Sr. Perito quais as debilidades permanentes sofridas pelo promovente. 

Ver págs. 15 e 16 do laudo pericial. 

 

2) Diga o Sr. Perito qual o grau das debilidades apresentadas pelo promovente, informando o 
percentual de graduação: residual - 10%; leve - 25%; média - 50%; intensa - 75%; ou total - 100% 
? 

Ver págs. 15 e 16 do laudo pericial. 

 
 
RESPOSTAS DOS QUESITOS DA PARTE RÉ: 
 
1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição 
inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez 
permanente ou temporária;  
Sim. Ver págs. 15 e 16 do laudo pericial. 
 
2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;  
Sim. Ver págs. 15 e 16 do laudo pericial. 
 
3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos 
documentos médicos acostados aos autos;  
O autor relata incapacidade para diversas tarefas do dia a dia. 
 
4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas 
as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;  
Sim, encontra-se em tratamento fisioterapêutico. 
 
5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma 
sequela oriunda de circunstância anterior;  
Não. 
 
6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez 
parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional 
da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 
para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o 
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;  
Parcial. A porcentagem de incapacidade está descrita nas págs. 15 e 16 do laudo pericial. 
 
7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima 
é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente 
a média da lesão sofrida nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 
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50%, 75% ou 100%)? • Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores; • Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés; • Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior; 
A perda funcional é incompleta (parcial) de um membro superior e um inferior. 
 
8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
Todos os elementos analisados encontram-se no laudo pericial. 
 
 
 
 
 

Karina Kelly de Oliveira Melo 
Perita Judicial 

CREFITO 112421-F 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804605-05.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a prova acrescida, no prazo comum de 15

(quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (Art. 477, § 1º do CPC).

CABEDELO-PB, 9 de abril de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804605-05.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Intime-se a parte promovida para se manifestar sobre a prova acrescida, no prazo comum de 15

(quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (Art. 477, § 1º do CPC).

CABEDELO-PB, 9 de abril de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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Impugnação ao Laudo Pericial e Pedido de Notificação da Perita para Esclarecimentos em anexo
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DANIEL  SMITH 
Advocacia 

Av. Ruy Carneiro, nº. 148, Miramar, CEP: 58.032-101, João Pessoa/PB. 
Fones: (83) 98712-5439; (83) 99329-7575; e-mail: dvsadvocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DA 5ª VARA MISTA DE CABEDELO/PB 

Processo: 0804605-05.2020.8.15.0731 

 

  

 

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, devidamente qualificado no processo em 
epígrafe, na Ação de Cobrança de Seguro DPVAT (Invalidez), que move em face de 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, igualmente qualificada, por seu advogado adiante 
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar sua 
IMPUGANAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, de acordo com os fundamentos a seguir 
expostos: 

Meritíssimo Juiz, verifica-se que o Laudo Pericial apresentado traz ponderações 
sobre fatos alheios ao presente caso, como por exemplo, fatos relacionados às 
atividades laborativas do Autor, sendo que aqui estamos tratando sobre a indenização 
do seguro DPVAT. 

Não obstante, de acordo com o Laudo Pericial, bem como dos documentos 
médicos anexos, o Promovente sofreu fratura no fêmur, ulna (antebraço) e clavícula, 
devido ao acidente de motocicleta sofrido, tendo que passar pelo total de 06 (seis) 
cirurgias, além de fazer tratamento fisioterapêutico até os dias atuais. 

O acidente causou no Promovente as seguintes seqüelas: 

• QUADRIL E MEMBRO INFERIOR DIREITO: 

1. Palpação: É a utilização do sentido do tato com o objetivo de explorar a 
superfície corporal. 

Refere dor a palpação na região lateral do fêmur direito, antebraço direito e clavícula 
direita. Possui marcha claudicante (anda mancando). 

2. Sensibilidade tátil: 

Sensibilidade diminuída nas áreas de cicatriz cirúrgica. 

3. Amplitude de movimento: Quantidade de movimento articular realizada por 
um indivíduo sem qualquer auxílio. 

Objetivo: o examinador tem a informação exata sobre a capacidade, coordenação e 
força muscular da amplitude de movimento do indivíduo. 

A quantidade de movimento foi medida através da Fotogrametria. 

Flexão de quadril: 
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DANIEL  SMITH 
Advocacia 

Av. Ruy Carneiro, nº. 148, Miramar, CEP: 58.032-101, João Pessoa/PB. 
Fones: (83) 98712-5439; (83) 99329-7575; e-mail: dvsadvocacia@gmail.com 

O periciado apresenta 28 graus de flexão do quadril esquerdo e 13 graus de flexão 
de quadril direito, portanto, possui déficit de 15 graus para flexão do quadril direito. 

4. Força Muscular: Avalia a capacidade do músculo ou grupamento muscular em 
desenvolver tensão contra uma resistência. 

Utilizamos a Escala de Oxford para Graduação da Força Muscular: 

 

• MEMBRO SUPERIOR DIREITO: 

1. Amplitude de movimento: 

Abdução do ombro: 

 

Supinação do antebraço: 

O periciado possui leve diminuição de amplitude de movimento para supinação 
do antebraço direito. 

2. Força Muscular:  

 

Ocorre que, quando foi graduar as debilidades, a nobre Perita apenas 
graduou a capacidade laborativa, que repita-se, não guarda relação com o 
presente caso. Vejamos: 

 

Ao graduar apenas a capacidade funcional, não ficou claro se o referido 
percentual deverá ser aplicado para cada segmento corporal, pois não houve a 
especificação pela Perita do grau de incapacidade exigido pela alínea II, §1º do art. 
3º, da Lei n.º 6.194/74 (10% residual, 25% leve, 50% média, 75% intensa) de cada 
segmento corporal em que o Autor possui seqüelas permanentes: Quadril Fêmur, 
Clavícula, Antebraço. 
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De acordo com o art. 3º, §1º, alínea II, da Lei n.º 6.194/74, as indenizações do 
seguro DPVAT devem ser graduadas de acordo com a Tabela anexa à referida Lei: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
erá efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais. 

Destarte, requer a notificação da Perita para apresentar os seguintes 
esclarecimentos: 

1. Graduar cada segmento corporal no qual o Autor possui seqüelas 
definitivas (Quadril, Fêmur, Clavícula, Antebraço), de acordo com os 
percentuais previstos na alínea II, §1º do art. 3º, da Lei n.º 6.194/74: 10% 
residual, 25% leve, 50% média, 75% intensa. 

Nestes termos, 

Espera deferimento 

Cabedelo/PB, 22 de Abril de 2021. 

 

DANIEL VIEIRA SMITH 
OAB/PB n.º 19.193 
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, com a data do
acidente, o nome completo da vítima, os dados do veículo em que a vítima estava e o
nome do proprietário, pois o entregue não possui todas as informações.

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto, sem abreviações e/ou rasuras, de todos os campos
dos Dados Cadastrais, pois o entregue está incompleto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

57
68

11
5

P
a

g
. 

0
1

7
4

1
/0

1
7

4
2

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
4

0
8

7
1

Num. 42693327 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/05/2021 12:06:15
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21050512061472100000040617686
Número do documento: 21050512061472100000040617686



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 341

Agência: 000004986

Conta: 0000004503-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 04986

CONTA: 000000004503-9

Autenticação:
    3F3934ED4EADF24E95DF0E17D93E7275B6C0E9860615CB6FEF6F0EFDA709369D
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA ESSOR SEGUROS S.A.

3200172129 João Pessoa Invalidez Permanente

23/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO LEVE
FRATURA EXPOSTA DA ULNA DIREITA. p1,3,10,11
FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (ULNA E TIBIA ) E ALTA MÉDICA

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DOS MEMBROS SUPERIOR E INFERIOR DIREITOS.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DOS MEMBROS SUPERIOR E
INFERIOR DIREITOS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 35 % R$ 4.725,00
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07/05/2020 16!56Governo da Paraíba

Página 1 de 1http://wsdetran.pb.gov.br/DT_DUT_CLIENTE/ConsultaDUT?placaMask=QSG-6039&display=web&placa=QSG6039&display=web&st=

INFORMAÇÕES SOBRE O VEÍCULO

2019

***************

QSG6039

PASSA / MOTOCICLET ALCO/GASOL

HONDA/XRE 300 ABS 2019 2019

PARTICULAR VERDE

30/11/2020

CABEDELO 07/05/2020

QSG6039

ImImprprimprimimirir C Coononsusultsultaa

Último Licenciamento: 2019 
Proprietário: ***************
Placa: QSG6039 
Combustível: ALCO/GASOL
Marca/Modelo: HONDA/XRE 300 ABS
Espécie/Tipo: PASSA / MOTOCICLET
Ano de Fabricação: 2019 
Ano Modelo: 2019 
Categoria: PARTICULAR
Cor Predominante: VERDE 
Vencimento Licenciamento: 30/11/2020
Observação: 
Restrição:  
Financeira: 
Município:CABEDELO
Situação: EM CIRCULACAO 
Data da Consulta:07/05/2020
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO MEDEIROS DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

ASL-0134369/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA : 094.291.224-10

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 11/05/2020
Nome: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do cadastramento: 11/05/2020
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO MEDEIROS DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

3200172129Número do Sinistro:

094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

ASL-0134369/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA : 094.291.224-10

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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2753573- C3/ 2020-03598/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO = VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

  

Processo n.º 08046050520208150731 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO MEDEIROS DE 
SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
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médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 3 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de ID.  .42151768

Intime-se a perita como requerido.

CABEDELO, 11 de maio de 2021.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0804605-05.2020.8.15.0731

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Intime-se a Perita para apresentar os seguintes esclarecimentos:

1. Graduar cada segmento corporal no qual o Autor possui seqüelas definitivas (Quadril, Fêmur,

Clavícula, Antebraço), de acordo com os percentuais previstos na alínea II, §1º do art. 3º, da Lei n.º

6.194/74: 10% residual, 25% leve, 50% média, 75% intensa.

CABEDELO-PB, 12 de maio de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário  a Paraíbad
5ª Vara Cabedelo

 

 

Processo nº 0804605-05.2020.8.15.0731

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

 

 

CERTIFICO que decorreu o prazo sem que a perita, não obstante regularmente intimada,
apresentasse manifestação.

 

O referido é verdade, dou fé.

 

  Cabedelo-PB, 18 de junho de 2021

 

 QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da certidão fornecida pela escrivania, renove-se  a intimação da perita, desta feita por mandado.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

CABEDELO, 18 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Cabedelo 

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

 

Número do Processo:   0804605-05.2020.8 .15 .0731
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que entrei em contato telefonico com a perita e a intimei para se manifestar nos autos.

[22:27, 22/06/2021] Léa Gabínio: Boa noite dra. Desculpe a hora. Tem um intimacao p a senhora q vc nao tomou ciencia. O
sistema registro ciencia. E foi certificado o transcurao do prazo.

[22:27, 22/06/2021] Karina Perita: Olá Léa

[22:27, 22/06/2021] Karina Perita: Boa noite

[22:27, 22/06/2021] Karina Perita: Não vi

[22:27, 22/06/2021] Karina Perita: Tem como eu responder amanhã?

[22:27, 22/06/2021] Léa Gabínio: O juiz mandou expedir novo mandado. Pode se manifestar nos autos?

[22:28, 22/06/2021] Karina Perita: Posso sim, amanhã mesmo, me fala o número do processo 

CABEDELO, 22 de junho de 2021
LEA DE QUEIROZ GABINIO
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 5ª Vara Mista de Cabedelo

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

 

 

Número do Processo: 0804605-05.2020.8.15.0731

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

Polo ativo: AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 

                                Karina Kelly de Oliveira Melo, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem,
respeitosamente, prestar os esclarecimentos requeridos pela parte autora:

 

Incapacidade do seguimento corporal quadril (fêmur) direito: 50% (média).

Incapacidade do seguimento corporal clavícula direita: 75% (intensa).

Incapacidade do seguimento corporal antebraço direito: 10% (residual).

 

Sendo estas as considerações para o momento, mantenho-me à disposição de Vossa Excelência
para eventuais esclarecimentos vindouros.

 

 

 

 

Cabedelo, 30 de Junho de 2021.
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Karina Kelly de Oliveira Melo

CREFITO 1/112421-F

kakellymelo@gmail.com

Tel: (83) 99821-6283. 
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da juntada de novo documento pela perita, intimem-se as partes para conhecimento e manifestação.

Após conclusos.

CABEDELO, 2 de julho de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Em anexo no formato PDF;
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DANIEL  SMITH 
Advocacia 

 

Av. Ruy Carneiro, nº. 148, Miramar, CEP: 58.032-101, João Pessoa/PB. 
Fones: (83) 98712-5439; e-mail: dvsadvocacia@gmail.com 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DE CABEDELO, PARAÍBA 

 

 

 

Processo nº 0804605-05.2020.8.15.0731 

 

LEANDO MEDEIROS DE SOUZA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, em que contende com MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, em 

atenção aos esclarecimentos disponibilizados pela perita do juízo sob ID 45151553, 

vem, com o respeito e acatamento de estilo, informar que CONCORDA com os 

percentuais apresentados.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

João Pessoa/PB, 05 de agosto de 2021. 

 

DANIEL VIEIRA SMITH 
OAB/PB n.º 19.193 
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ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, com a data do
acidente, o nome completo da vítima, os dados do veículo em que a vítima estava e o
nome do proprietário, pois o entregue não possui todas as informações.

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto, sem abreviações e/ou rasuras, de todos os campos
dos Dados Cadastrais, pois o entregue está incompleto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 341

Agência: 000004986

Conta: 0000004503-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 04986

CONTA: 000000004503-9

Autenticação:
    3F3934ED4EADF24E95DF0E17D93E7275B6C0E9860615CB6FEF6F0EFDA709369D

Num. 47083803 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Scanned by CamScanner

Num. 47083803 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Num. 47083803 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Scanned by CamScanner

Num. 47083803 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Scanned by CamScanner

Num. 47083803 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA ESSOR SEGUROS S.A.

3200172129 João Pessoa Invalidez Permanente

23/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO LEVE
FRATURA EXPOSTA DA ULNA DIREITA. p1,3,10,11
FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (ULNA E TIBIA ) E ALTA MÉDICA

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DOS MEMBROS SUPERIOR E INFERIOR DIREITOS.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DOS MEMBROS SUPERIOR E
INFERIOR DIREITOS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 35 % R$ 4.725,00

Num. 47083803 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Scanned by CamScanner

Num. 47083803 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



Scanned by CamScanner

Num. 47083803 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/08/2021 14:42:47
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081314424657500000044717499
Número do documento: 21081314424657500000044717499



07/05/2020 16!56Governo da Paraíba

Página 1 de 1http://wsdetran.pb.gov.br/DT_DUT_CLIENTE/ConsultaDUT?placaMask=QSG-6039&display=web&placa=QSG6039&display=web&st=

INFORMAÇÕES SOBRE O VEÍCULO

2019

***************

QSG6039

PASSA / MOTOCICLET ALCO/GASOL

HONDA/XRE 300 ABS 2019 2019

PARTICULAR VERDE

30/11/2020

CABEDELO 07/05/2020

QSG6039

ImImprprimprimimirir C Coononsusultsultaa

Último Licenciamento: 2019 
Proprietário: ***************
Placa: QSG6039 
Combustível: ALCO/GASOL
Marca/Modelo: HONDA/XRE 300 ABS
Espécie/Tipo: PASSA / MOTOCICLET
Ano de Fabricação: 2019 
Ano Modelo: 2019 
Categoria: PARTICULAR
Cor Predominante: VERDE 
Vencimento Licenciamento: 30/11/2020
Observação: 
Restrição:  
Financeira: 
Município:CABEDELO
Situação: EM CIRCULACAO 
Data da Consulta:07/05/2020
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO MEDEIROS DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

ASL-0134369/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA : 094.291.224-10

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 11/05/2020
Nome: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do cadastramento: 11/05/2020
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO MEDEIROS DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

3200172129Número do Sinistro:

094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

ASL-0134369/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA : 094.291.224-10

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, com a data do
acidente, o nome completo da vítima, os dados do veículo em que a vítima estava e o
nome do proprietário, pois o entregue não possui todas as informações.

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto, sem abreviações e/ou rasuras, de todos os campos
dos Dados Cadastrais, pois o entregue está incompleto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200172129 Vítima: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 23/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 341

Agência: 000004986

Conta: 0000004503-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 04986

CONTA: 000000004503-9

Autenticação:
    3F3934ED4EADF24E95DF0E17D93E7275B6C0E9860615CB6FEF6F0EFDA709369D
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA ESSOR SEGUROS S.A.

3200172129 João Pessoa Invalidez Permanente

23/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO LEVE
FRATURA EXPOSTA DA ULNA DIREITA. p1,3,10,11
FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (ULNA E TIBIA ) E ALTA MÉDICA

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DOS MEMBROS SUPERIOR E INFERIOR DIREITOS.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DOS MEMBROS SUPERIOR E
INFERIOR DIREITOS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 35 % R$ 4.725,00
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07/05/2020 16!56Governo da Paraíba

Página 1 de 1http://wsdetran.pb.gov.br/DT_DUT_CLIENTE/ConsultaDUT?placaMask=QSG-6039&display=web&placa=QSG6039&display=web&st=

INFORMAÇÕES SOBRE O VEÍCULO

2019

***************

QSG6039

PASSA / MOTOCICLET ALCO/GASOL

HONDA/XRE 300 ABS 2019 2019

PARTICULAR VERDE

30/11/2020

CABEDELO 07/05/2020

QSG6039

ImImprprimprimimirir C Coononsusultsultaa

Último Licenciamento: 2019 
Proprietário: ***************
Placa: QSG6039 
Combustível: ALCO/GASOL
Marca/Modelo: HONDA/XRE 300 ABS
Espécie/Tipo: PASSA / MOTOCICLET
Ano de Fabricação: 2019 
Ano Modelo: 2019 
Categoria: PARTICULAR
Cor Predominante: VERDE 
Vencimento Licenciamento: 30/11/2020
Observação: 
Restrição:  
Financeira: 
Município:CABEDELO
Situação: EM CIRCULACAO 
Data da Consulta:07/05/2020
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO MEDEIROS DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

ASL-0134369/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA : 094.291.224-10

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 11/05/2020
Nome: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Data do cadastramento: 11/05/2020
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO MEDEIROS DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

3200172129Número do Sinistro:

094.291.224-10

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

ASL-0134369/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA : 094.291.224-10

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2753573- C3/ 2020-03598/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO = VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

  

Processo n.º 08046050520208150731 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO MEDEIROS DE 
SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 3 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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2753573- C3/ 2020-03598/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

  

Processo n.º 08046050520208150731 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO MEDEIROS DE 
SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE.  

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro.  

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o 
grau de comprometimento da Invalidez apurada. 

COM ISSO, FORAM APURADAS AS SEGUINTES LESÕES, DIANTE DOS 
ESCLARECIMENTOS DO PERITO: 
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EXA., EM QUE PESE AS INDICAÇÕES DE LESÕES PERMANENTES INDICADAS NO LAUDO 
PERICIAL, EM RELAÇÃO À 2ª LESÃO – CLAVÍCULA E A 3ª ANTEBRAÇO, CABE OBSERVAR 
QUE NÃO FOI ATENDIDA NA ÍNTEGRA A TABELA DE GRADUAÇÃO PREVISTA NA LEI. 

EXA., VEJA QUE O I. EXPERT GRADUA 2 (DUAS) VEZES O MESMO MEMBRO, POIS 
AMBAS AS LESÕES (2ª LESÃO E 3ª LESÃO) COMPÕEM O MESMO SEGUIMENTO DO 
CORPO PREVISTO EM LEI LESÕES, MEMBRO SUPERIOR DIREITO, OCASIONANDO 
ASSIM BIS IN IDEM, QUE CONSISTE NA REPETIÇÃO (BIS) DA GRADUAÇÃO DE 2 (DUAS) 
OU MAIS LESÕES SOBRE O MESMO MEMBRO! 

 

 

Desta forma Exa., podemos observar que a 2ª LESÃO e a 3ª LESÃO, correspondem juntas, lesão ao 
MEMBRO SUPERIOR DIREITO, e que seus desmembramentos, irão ocasionar assim bis in idem, 

que consiste na repetição (bis) da graduação de 2 (duas) ou mais lesões sobre o mesmo MEMBRO 
SUPERIOR DIREITO. 

PORTANTO, DEVE SER OBSERVADO O DEVIDO ENQUADRAMENTO, CONFORME O SEGUIMENTO DO CORPO 
ACOMETIDO PELA INVALIDEZ PERMANENTE, DE MODO QUE PERITO DEVE FAZER A RELAÇÃO, TABELA-
SEGUIMENTO CORPORAL, INDICANDO O ENQUADRAMENTO CONFORME PREVISTO, DE ACORDO COM A 
LESÃO APURADA, E QUE NÃO HÁ POSSIBILIDADE PORTANTO DE GRADUAÇÕES DIVERSAR DE UM MESMO 
MEMBRO! 

Merece destaque ainda Exa., a ausência de cobertura quanto a 
suposta lesão “CLAVÍCULA DIREITA” E “ANTEBRAÇO DIREITO”, vez 
que NÃO HÁ PREVISÃO ESPECÍFICA NA TABELA PREVISTA EM LEI, 
ou seja, as r. lesões expressas pelo i. expert no laudo pericial, não 
são apresentadas de forma correta se comparadas com a tabela 
prevista em lei! 
Dessa forma, totalmente divergente a conclusão do perito judicial, cujo laudo a Ré impugna totalmente 
devendo ser acolhido o laudo administrativo que se traz a demanda. 

CONCLUSÃO 

DIANTE DISSO, REQUER QUE SEJA INTIMADO O PERITO PARA QUE REFAÇA O LAUDO PERICIAL COM AS 
GRADUAÇÕES CORRESPONDENTES AO SEGUIMENTO ACOMETIDO, OU ALTERNATIVAMENTE, QUE ESTE JUÍZO 
PROCEDA COM A APLICAÇÃO DA TABELA, DE ACORDO COM O ENQUADRAMENTO DA TABELA CONFORME 
QUADRO ACIMA.  
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CASO NÃO SEJA O ENTENDIMENTO DE V.EXA., REQUER O ACOLHIMENTO DO LAUDO ADMINISTRATIVO EM 
ANEXO. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 10 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da apresentação de impugnação ao laudo pericial, intime-se a perita nomeada para manifestação.

CABEDELO, 24 de agosto de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 5ª Vara Mista de Cabedelo

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

 

 

Número do Processo: 0804605-05.2020.8.15.0731

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

Polo ativo: AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 

                     Karina Kelly de Oliveira Melo, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem,
respeitosamente, prestar os esclarecimentos requeridos pela parte ré:

 

Esta perita explicou de forma detalhada, nas págs. 15 e 16 do laudo pericial, sobre a condição           
da capacidade funcional do autor, o qual transcrevo:

 

O periciado possui redução da sensibilidade tátil nas áreas corporais em que estão localizadas as
cicatrizes cirúrgicas; possui leve diminuição do trofismo (volume) muscular na região de coxa direita;
apresenta importante diminuição do arco de movimento de abdução e flexão de ombro direito (déficit de
122 graus); déficit moderado de arco de movimento para flexão de quadril direito e leve diminuição de
amplitude de movimento para supinação do antebraço direito. O periciado também possui diminuição da
força muscular de membro superior e inferior direito.

 

Devido a vários procedimentos cirúrgicos realizados e o tempo de recuperação e imobilização destas
estruturas, ficou com as sequelas descritas no diagnóstico acima.

 

As sequelas de membro superior direito são permanentes. O acidente ocorreu no ano de 2019 e o
periciado passou por diversas cirurgias neste ano e em 2020. Estamos em 2021 e o autor ainda possui
sérios déficits de funcionalidade. A fisioterapia pode contribuir para a melhora do quadro álgico e
também aumento de amplitude de movimento, mas é difícil a recuperação para a condição normal que
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possuía antes do referido acidente. O autor não possui condições de laborar na função que exercia
anteriormente (marinheiro).

          Em suma, o autor já passa por tratamento fisioterapêutico há algum tempo mas ainda não
obteve grandes ganhos em amplitude de movimento, o que indica um prognóstico ruim, ou seja,
sem grandes evoluções funcionais. Como já relatado, poderá haver melhora, mas em poucos graus e
não mais ao status quo de capacidade física do autor.

          

            Sendo estas as considerações para o momento, mantenho-me à disposição de Vossa Excelência
para eventuais esclarecimentos vindouros.

 

 

 

 

Cabedelo, 14 de Setembro de 2021.

                        

                                         

 

 

Karina Kelly de Oliveira Melo

CREFITO 1/112421-F

kakellymelo@gmail.com

Tel: (83) 99821-6283. 
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação da perita, .intimem-se as partes

CABEDELO, 20 de setembro de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Em anexo;
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DANIEL  SMITH 
Advocacia 

 

Av. Ruy Carneiro, nº. 148, Miramar, CEP: 58.032-101, João Pessoa/PB. 
Fones: (83) 98712-5439; e-mail: dvsadvocacia@gmail.com 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DE CABEDELO, PARAÍBA 

 

 

Processo nº 0804605-05.2020.8.15.0731 

 

LEANDO MEDEIROS DE SOUZA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, em que contende com MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, em 

atenção aos esclarecimentos disponibilizados pela perita do juízo, vem, com o respeito 

e acatamento de estilo, informar que continua AQUIESCENDO com os termos do laudo 

e seus esclarecimentos posteriores.   

 

Nestes termos, pede deferimento. 

João Pessoa/PB, 22 de outubro de 2021. 

 

DANIEL VIEIRA SMITH 
OAB/PB n.º 19.193 

Num. 50288594 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIEL VIEIRA SMITH - 22/10/2021 10:51:14
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102210511404200000047704486
Número do documento: 21102210511404200000047704486



 

Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais.

CABEDELO, 8 de novembro de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000 Tel.:(83) 3250-3281; e-mail: cbd-vmis05@tjpb.jus.br

Nº DO PROCESSO: 0804605-05.2020.8.15.0731
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]
AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO/ DEFENSOR PÚBLICO

 De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da , Vossa5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo - PB INTIMO 

Senhoria dos termos do despacho:

 

Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais.

 

 5ª Vara Mista de Cabedelo, em 16 de novembro de 2021

 LEA DE QUEIROZ GABINIO
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000 Tel.:(83) 3250-3281; e-mail: cbd-vmis05@tjpb.jus.br

Nº DO PROCESSO: 0804605-05.2020.8.15.0731
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]
AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO/ DEFENSOR PÚBLICO

 De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da , Vossa5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo - PB INTIMO 

Senhoria dos termos do despacho:

 

Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais.

 

 5ª Vara Mista de Cabedelo, em 16 de novembro de 2021

 LEA DE QUEIROZ GABINIO
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)
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ANEXO
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2753573- C3/ 2020-03598/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

  

Processo n.º 08046050520208150731 

  

                              MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a presente ALEGAÇÕES 
FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, expondo para em 
seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a 

vosso crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes 

às suas teses de defesa. 

Trata-se de caso em que a parte Autora alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando assim numa 

suposta invalidez permanente.  

Ressalta-se que o sinistro ocorreu na vigência da Lei 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, 

que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, 

estabelecendo percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

E ainda, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a realização 

de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00( QUATRO MIL SETECENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS) 
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Nesse sentido, tendo as partes intimadas, apresentado quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta 

Invalidez, a parte autora foi submetida à perícia, realizada em 11/04/2016. 

Portanto, com base na prova pericial produzida em juízo, temos que a indenização devida à parte autora não 

deverá ultrapassar o montante fixado na tabela legal, em caso de condenação, conforme demonstração que 

segue: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa de um dos membros superiores 70 R$ 9.450,00 

   

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau médio) R$ 4.725,00 

  

 

Contudo, em razão da ausência de documentos médicos que comprovem os alegados agravamentos das lesões 

sofridas pelo autor, capaz de gerar complementação indenizatória, certo é que a ação deverá ser julgada 

improcedente. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 
1Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, conforme assinalado no laudo fica inviável a correta análise e enquadramento da lesão, valendo 

ressaltar a dupla gradação para a mesma lesão.  

EXA., EM QUE PESE AS INDICAÇÕES DE LESÕES PERMANENTES INDICADAS NO LAUDO 

PERICIAL, EM RELAÇÃO À 2ª LESÃO – CLAVÍCULA E A 3ª ANTEBRAÇO, CABE OBSERVAR 

QUE NÃO FOI ATENDIDA NA ÍNTEGRA A TABELA DE GRADUAÇÃO PREVISTA NA LEI. 

EXA., VEJA QUE O I. EXPERT GRADUA 2 (DUAS) VEZES O MESMO MEMBRO, POIS 

AMBAS AS LESÕES (2ª LESÃO E 3ª LESÃO) COMPÕEM O MESMO SEGUIMENTO DO 

CORPO PREVISTO EM LEI LESÕES, MEMBRO SUPERIOR DIREITO, OCASIONANDO 

ASSIM BIS IN IDEM, QUE CONSISTE NA REPETIÇÃO (BIS) DA GRADUAÇÃO DE 2 (DUAS) 

OU MAIS LESÕES SOBRE O MESMO MEMBRO! 

Outrossim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, devendo ainda ser observado o pagamento 

administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 

Entretanto, caso esse não seja o entendimento de V. Exa., requer a Ré que o N. Magistrado tenha em vista, o 

descrito no laudo apresentado pelo expert perito, tendo em vista que foram devidamente utilizados os critérios 

de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

Por fim, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as razões 

apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 30 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DE CABEDELO - PARAÍBA  

 

 

Processo nº 0804605-05.2020.8.15.0731  

 

 

LEANDO MEDEIROS DE SOUZA, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, em que contende com MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, 

vem, com o devido respeito e acatamento de estilo, com fulcro nos arts. 219 e 364, §2º 

do Código de Processo Civil, apresentar, tempestivamente, as suas ALEGAÇÕES 

FINAIS, na forma de memoriais, conforme elementos das razões finais de mérito, de fato 

e de direito que a seguir se expõe. 

Em apertada síntese, trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, 

movida em face da promovida, onde pleiteou o requerente, além da concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, ora deferidos (ID 32117508), a condenação das rés ao 

pagamento da importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devido a título 

de indenização pela ocorrência de sinistro que vitimou o requerente, com sequelas de 

caráter de invalidez permanente – valor pelo qual se requer a correção monetária até a 

data do efetivo pagamento e o abatimento do valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos 

e vinte e cinco reais) já pagos pela promovida. 

Apresentada contestação pela promovida sob o identificador n. 34862238. 

Realizada perícia técnica cinesiológica funcional à data de 19/02/2021, foi o laudo 

técnico produzido pela nobre perita judicial, Sra. Karina Kelly de Oliveira Melo, favorável ao 

direito do autor, identificando, com riqueza de detalhes e reafirmando em posteriores 

esclarecimentos (ID n. 45151553), a incapacidade do seguimento corporal quadril (fêmur) direito: 

50% (média); do seguimento corporal clavícula direita: 75% (intensa); bem como a do seguimento 

corporal antebraço direito: 10% (residual). 

Impugnadas as constatações da perícia pela parte ré, novamente manifestou-se a 

nobre expert, aduzindo, de forma assertiva, a existência da incapacidade permanente do autor, 

oportuna pela qual se faz a transcrição dos termos da petição anexada no Id 48540570: 

 

“[...] Esta perita explicou de forma detalhada, nas págs. 15 e 16 do laudo 

pericial, sobre a condição da capacidade funcional do autor, o qual transcrevo:  
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O periciado possui redução da sensibilidade tátil nas áreas corporais em que 

estão localizadas as cicatrizes cirúrgicas; possui leve diminuição do trofismo 

(volume) muscular na região de coxa direita; apresenta importante 

diminuição do arco de movimento de abdução e flexão de ombro direito 

(déficit de 122 graus); déficit moderado de arco de movimento para flexão de 

quadril direito e leve diminuição de amplitude de movimento para supinação 

do antebraço direito. O periciado também possui diminuição da força 

muscular de membro superior e inferior direito. 

 

 Devido a vários procedimentos cirúrgicos realizados e o tempo de 

recuperação e imobilização destas estruturas, ficou com as sequelas descritas 

no diagnóstico acima.  

 

As sequelas de membro superior direito são permanentes. O acidente ocorreu 

no ano de 2019 e o periciado passou por diversas cirurgias neste ano e em 

2020. Estamos em 2021 e o autor ainda possui sérios déficits de 

funcionalidade. A fisioterapia pode contribuir para a melhora do quadro 

álgico e também aumento de amplitude de movimento, mas é difícil a 

recuperação para a condição normal que possuía antes do referido acidente. 

O autor não possui condições de laborar na função que exercia anteriormente 

(marinheiro).  

 

Em suma, o autor já passa por tratamento fisioterapêutico há algum 

tempo mas ainda não obteve grandes ganhos em amplitude de movimento, 

o que indica um prognóstico ruim, ou seja, sem grandes evoluções 

funcionais. Como já relatado, poderá haver melhora, mas em poucos 

graus e não mais ao status quo de capacidade física do autor. [...]” (realces 

nossos) 

 

Conforme relato acima, quanto ao plano fático, requer a parte autora a 

procedência dos pedidos com a condenação da ré ao pagamento do seguro DPVAT, tendo 

em vista ter sido vítima de acidente de trânsito em 23/10/2019, em ocasião pela qual, nas 

proximidades do Shopping Sul, localizado no bairro Bancários, ao pilotar sua 

motocicleta, tentou desvencilhar-se de uma colisão com outra moto, batendo diretamente 

em um poste. 

Em decorrência do acidente, fora socorrido ao Hospital de Traumas de João 

Pessoa, e, após, para o Hospital da Unimed, onde realizou 5 (cinco) cirurgias e tração 

óssea no fêmur, passando cerca de vinte dias hospitalizado. Realizou, ainda, cirurgia no 
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antebraço direito e também na clavícula direita, remanescendo também uma pseudiartrose 

no fêmur direito. Submeteu-se, desde então, a tratamento fisioterapêutico prolongado, 

pelo qual não obteve ganhos significativos nas suas funções motoras, dada a condição 

permanente da invalidez ocasionada. 

Assim, restando constatada a debilidade permanente do Promovente, este faz 

jus ao recebimento da indenização do Seguro DPVAT por invalidez, conforme a 

legislação pertinente. Ressaltando-se, ademais, que as lesões causadas ao Promovente lhe 

diminuíram substancialmente a capacidade para o trabalho; bem como, em virtude das 

sequelas verificadas, o Promovente não consegue realizar as tarefas habituais da vida 

cotidiana, o que lhe causa grande sofrimento.  

Frise-se, ainda, que a vítima deu entrada no procedimento administrativo para 

tentativa de recebimento do Seguro DPVAT junto à seguradora, contudo, algum tempo 

depois, recebeu indenização no importe de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e 

cinco reais), sem que tenha sido submetido a qualquer perícia, o que comprova que os 

valores pagos foram a menor do que suas reais sequelas. 

Acerca do fundamento jurídico que ampara a presente Ação de Cobrança, 

cumpre salientar-se que o DPVAT, por tratar-se de um seguro especial, de importante 

escopo social, se destina a atender às primeiras necessidades decorrentes de um 

acontecimento infausto, que origina despesas repentinas e inadiáveis.  

É cediço, ademais, que os danos corporais totais são as perdas anatômicas e 

funcionais completas de membro, sentido ou função, enquanto os danos corporais 

segmentares repercutem tanto em parte de membros inferiores e superiores, quanto em 

órgãos e estruturas corporais, o que se inclui o enfraquecimento resultante de dano 

anatômico ou funcional (debilidade permanente) e os danos aparentes, estéticos, que 

afetam subjetivamente a vítima (deformidade permanente).  

 Sob esta perspectiva, que considera a lesão sofrida pelo beneficiário, o valor 

a ser pago a título de indenização securitária é pautado nas disposições do art. 3º da Lei 

nº 6.194/74, modificado pela Lei nº 11.482/2007, dispõe: 

 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482/07)  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482/07) 

 

Na hipótese dos autos, como mencionou-se alhures, o promovente requer valor 

indenizatório no teto máximo, ou seja, no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). Por toda a documentação já acostada no processo em epígrafe (diversos laudos e 

atestados médicos, além de radiografias, entre outros), o que se verifica, em verdade, é 

circunstância pela qual as lesões ocasionadas pelo acidente sofrido tem consequências 

que se prolongarão no tempo, atingindo as regiões da perna direita, braço e antebraço 

direito, comprometendo a força e amplitude dos seus movimentos de forma permanente, 

incapacitando-o para o trabalho por este realizado anteriormente (marinheiro), bem como 

para muitos dos atos comuns da vida cotidiana do autor. 

No mais, consta do referido laudo que o quadro clínico cursa com dano anatômico 

e/ou funcional definitivo. Diante dessa constatação, não pairam dúvidas quanto ao direito 

do promovente em receber a indenização do seguro DPVAT consoante a regra insculpida 

no já citado art. 3º, – aplicável à espécie que, levando-se em consideração a proporção ou 

o grau de invalidez sofrido pela vítima, enseja o pagamento do quantum indenizatório 

máximo, pugnando-se pelo deferimento dos pleitos contidos na petição inicial.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

                            João Pessoa/PB, 07 de janeiro de 2021. 

 

DANIEL VIEIRA SMITH                    

OAB/PB n.º 19.193                                            
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804605-05.2020.8.15.0731
[Seguro]
AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

 

 

 

SENTENÇA

 

AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDENIZAÇÃO
DEVIDA DE ACORDO COMO O GRAU DA LESÃO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO.

 

 

 

Vistos, etc.

 

I) RELATÓRIO

 

, qualificado, por intermédio de advogado regularmenteLEANDRO MEDEIROS DE SOUZA
habilitado, moveu  em face de  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

, também qualificada. Informa que foi vítima de acidente deMAPFRE SEGUROS GERAIS S/A  
trânsito, o qual lhe causou ferimentos de natureza grave (FRATURA DE ULNA (ANTEBRAÇO)
DIREITA E FÊMUR (PERNA) DIREITA CID 10 S52.2 e S72.3), ensejando debilidade permanente.
Pleiteia a condenação da requerida ao pagamento da indenização do seguro DPVAT na importância
correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo descontado ao final o valor de R$
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) já pagos pela promovida, sendo acrescida de juros e
correção monetária, além de custas e honorários de 20% sobre o valor da condenação (ID. 32113928).
Juntou documentos.

A decisão de ID. 32117508 deferiu os benefícios da gratuidade processual à parte autora.

Devidamente citada, a requerida ofereceu contestação no ID. 34862238.

O autor não apresentou réplica (ID. 36229592).

Realizada perícia, o laudo foi acostado no ID. 41502025; 45151553; 48540570.

As partes apresentaram alegações finais nos IDs. 52105000; 53077307.

É o relatório.
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FUNDAMENTO E DECIDO.

 

II) FUNDAMENTAÇÃO

                       

Alega a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito que lhe causou incapacidade
permanente e, em razão disso, propôs a presente ação pleiteando o pagamento da indenização que entende
ser devida.

No caso, verifica-se que o acidente do qual foi vítima a parte autora aconteceu em .23/10/2019
Nesta época, a Lei 6.194/74 já havia sido alterada pela Medida Provisória 451/2008, convertida na Lei
11.945/09, que prevê, no §1º, do art. 3º que:

 

"§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e

II – quando se tratar de , será efetuado oinvalidez permanente parcial incompleta
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

"percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 

De acordo com o dispositivo acima transcrito, no caso de invalidez parcial incompleta, deve-se
verificar, na tabela em anexo à Lei 6.194/74, o percentual a incidir sobre o limite indenizatório de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Logo após, sobre o valor apurado, incide o percentual de 75%,
50%, 25% ou 10%, dependendo se a perda teve repercussão intensa, média, leve ou residual.

No presente caso, ao ser submetido a parte autora à avaliação pericial, pôde-se concluir a “
” e que “INCAPACIDADE FUNCIONAL PERMANENTE A perda funcional é incompleta (parcial) de um

(ID. 41502025) da seguinte forma (ID. 45151553):membro superior e um inferior”  

 

Incapacidade do seguimento corporal quadril (fêmur) direito: 50% (média).

Incapacidade do seguimento corporal clavícula direita: 75% (intensa).

Incapacidade do seguimento corporal antebraço direito: 10% (residual).

 

Havendo várias lesões, deve o valor indenizatório ser calculado conforme as percentagens
respectivas, procedendo-se, posteriormente, ao somatório.

Nesse sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. LESÃO NO
RÁDIO DISTAL E OMBRO DIREITO. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO
DE LESÕES DISTINTAS NO MESMO SEGMENTO ANATÔMICO.
PAGAMENTO PROPORCIONAL DE ACORDO COM CADA DANO
SOFRIDO. SOMATÓRIA. VALOR DA CONDENAÇÃO IMPOSTA NA
SENTENÇA EM CONFORMIDADE COM A TABELA DA LEI 6.194/74.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. JUROS DE
MORA. CITAÇÃO. SÚMULAS 426 E 580 DO STJ. APELO DESPROVIDO. 1. O
próprio laudo oficial do IML esclarece que as lesões sofridas pelo apelado do rádio
distal e ombro direito se tratam de lesões distintas, as quais foram devidamente
individualizadas com suas respectivas graduações, conforme os percentuais de
perda decorrentes de cada uma delas, não havendo que se falar, portanto, de
pagamento em duplicidade das referidas lesões. 2. A indenização do seguro
DPVAT deve ser paga de acordo com o percentual da lesão permanente, observada
a tabela contida na Lei 6.194/14. Assim, havendo várias lesões, deve o valor
indenizatório ser calculado conforme as percentagens respectivas, procedendo-se,
posteriormente, o somatório. Precedentes do TJAC e Tribunais do país. 3. Os juros
de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação, ao passo que a
correção monetária incide desde a data do evento danoso, nos termos das Súmulas
426 e 580 do STJ, respectivamente. 4. Apelo desprovido.

(TJ-AC - AC: 07081736720208010001 AC 0708173-67.2020.8.01.0001, Relator:
Des. Júnior Alberto, Data de Julgamento: 08/10/2021, Segunda Câmara Cível, Data
de Publicação: 08/10/2021)

 

Considerando a tabela anexa à Lei 6.194/74:

 

a)      Quanto às lesões no : deve incidir o índice de 25% sobre o limite dequadril (fêmur) direito
R$ 13.500,00, resultando no valor de R$ 3.375,00. Ainda em atendimento à norma citada, sobre a quantia
de R$ 3.375,00 deve incidir o percentual correspondente à repercussão média (50%), pois foi esta a
constatada na perícia realizada. Nestas condições, o valor devido ao autor quanto à lesão no quadril
(fêmur) direito resulta na quantia de ;R$ 1.687,50

b)         Quanto à lesão na : deve incidir o índice de 25% sobre o limite de R$clavícula direita
13.500,00, resultando no valor de R$ 3.375,00. Ainda em atendimento à norma citada, sobre a quantia de
R$ 3.375,00 deve incidir o percentual correspondente à repercussão intensa (75%), pois foi esta a
constatada na perícia realizada. Nestas condições, o valor devido ao autor quanto à lesão na clav culaí
direita resulta na quantia de ;R$ 2.531,25

c)         Quanto à lesão no : deve incidir o índice de 70% sobre o limite de R$antebraço direito
13.500,00, resultando no valor de R$ 9.450,00. Ainda em atendimento à norma citada, sobre a quantia de
R$ 9.450,00 deve incidir o percentual correspondente à repercussão residual (10%), pois foi esta a
constatada na perícia realizada. Nestas condições, o valor devido ao autor quanto à lesão no antebraço
direito resulta na quantia de .R$ 945,00

 Assim, o total devido à parte autora é R$ 5.163,75 que, deduzido o valor já recebido pela ré (R$
4.725,00), resulta na quantia de .R$ 438,75

Quanto à correção monetária, vale a observação de Pedro Alvim:

 

“A correção monetária não constitui um plus que se acrescenta, mas mero
mecanismo de preservação no tempo do valor aquisitivo da moeda, razão por que
deve incidir a partir do fato gerador, segundo posição consagrada pela
jurisprudência”.
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No que tange aos juros, são devidos desde a citação, quando a ré foi constituída em mora.

Essa já era a orientação da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que acabou
sendo sedimentada pela súmula nº 426:

 

“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”.

 

            A citação ocorreu na vigência do Código Civil de 2002. Logo, de acordo com os artigos
405 e 406, do Código Civil, os juros devem ser calculados em 1% ao mês.

 

III) DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO
 o pedido inicial para CONDENAR a ré ao pagamento daPARCIALMENTE PROCEDENTE

indenização devida à parte autora referente ao seguro obrigatório DPVAT, no montante de R$ 438,75
, corrigidos monetariamente pelo INPC(quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos)

desde a data do sinistro (23/10/2019), incidindo, também, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
contar da citação.

Ante a sucumbência recíproca, como a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido,
responderá a ré, por inteiro, pelas despesas processuais e honorários advocatícios (art. 86, par. único do
NCPC), que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

P.R.I., Certificado o trânsito em julgado e devidamente cumpridas as formalidades legais,
arquive-se com baixa na distribuição.

 

 

CABEDELO, 9 de maio de 2022.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000;
Av. Pastor José Alves de Oliveira - Camalaú, Cabedelo - PB, CEP 58103-152 -Tel.:(83) 3250-3281;

e-mail: cbd-vmis05@tjpb.jus.br

Nº DO PROCESSO: 0804605-05.2020.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA

REU: MAPFRE

 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta Vara da Comarca de Cabedelo - PB,  Vossa SenhoriaINTIMO 

para conhecimento da sentença, requerendo o que entender de direito.

5ª Vara Mista de Cabedelo, em 17 de maio de 2022

LEA DE QUEIROZ GABINIO

ANALISTA/TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)
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